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RESOLUÇÃO N° 028/2012-CI/CCB 
 
 

CERTIDÃO 

   Certifico que a presente resolução 
foi afixada em local de costume, 
neste Centro e no site 
http://ccb.uem.br, no dia 30/05/2012. 

Aprova alteração orçamentária do 
Curso de Especialização em Anatomia 
e Histologia: Métodos de Ensino e 
Pesquisa – turma 27. 

 
Edson Márcio Gongora 
Secretário. 
 
 

Considerando o conteúdo do processo nº 11729/2009-PRO; 
considerando o parecer nº 34/2012-PGD; 
 
O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL APROVOU E EU, 

DIRETORA, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º Fica aprovada a alteração orçamentária do Curso de Especialização 
em Anatomia e Histologia: Métodos de Ensino e Pesquisa – turma 27, como segue: 

 

ESPECIFICAÇÕES 
Projeto 
Anterior 

Projeto Atual 

Valor Valor 
33903900 – Diárias 0,00 3.000,00 
33903000 – Material de Consumo 7.608,15 4.266,50 
33903300 – Passagens e Desp. c/ locomoção 0,00 1.000,00 
33903600 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física + 
Encargos 48.450,00 48.450,00 

33903900 – Outros Serv. Pes. Jurídica 2.500,00 2.500,00 
33903909 – Locação Equip. de Reprografia 540,00 540,00 
44905100 – Obras e Instalações 0,00 0,00 
44905200 – Mat. Permanente e Equipamentos 13.050,00 13.050,00 
SUBTOTAL (1) 72.148,15 72.806,50 
Reserva Técnica 3.607,41 5.600,50 
Custos Imputados (UEM) 14.429,63 22.402,00 
Custos Operacionais e Administrativos 7.214,82 11.201,00 
SUBTOTAL (2) 25.251,85 39.203,50 
TOTAL GERAL 97.400,00 112.010,00 
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

    Maringá, 23 de maio de 2012. 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Káthia Socorro Mathias Mourão 
Diretora 

 
 
 
 
 
 
 

 ADVERTÊNCIA: 
O prazo recursal termina em 
06/06/2012. (Art. 95 - § 1o do 
Regimento Geral da UEM) 
 


